
Palácio Legislativo Água Grande 

Estânda Turística de Paraguaçu Paulista 

REQUERIMENTO N° 0? /2019 O 

Requer informações sobre a 
disponibilização de uma residência 
de apoio na cidade de Jáu — S.P. 
que ofereça dormitórios e refeições 
para os pacientes e seus familiares 
durante o tratamento. 

Excelentíssimo Senhor 
SERGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

O Vereador que a este subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, REQUERà Excelentíssima Prefeita Municipal, Sra. Almira Ribas Garms 
as seguintes informações sobre a possibilidade de ser disponibilizada uma 
residência de apoio na cidade de Jáu — S.P. aos paraguaçuenses, sejam estes 
pacientes e seus familiares durante o tratamento médico no Hospital do Câncer: 

1-) existem estudos para tal finalidade? 

2-) em caso de resposta afirmativa ao item "1", quando será disponibilizada? 

3-) em caso de resposta negativa ao item "1", qual a justificativa? 

4-) quais medidas e cuidados a atual administração oferece aos paraguaçuenses 
que estão em tratamento no Hospital do Câncer de Jaú, nas mais diversas áreas, ou 
seja, alimentação, transporte, medicamentos,  etc?  

5-) a ambulância do Poder Executivo Municipal é autorizada a levar familiares junto 
aos pacientes? 

6-) Em caso de resposta afirmativa ao item "5", descrever em quais casos. 

7-) Em caso de resposta negativa ao item "5", qual a justificativa? 

8-) quais providências são tomadas pelo Poder Executivo Municipal quando o 
paciente precisa estar no Hospital de Jaú por vários dias consecutivos? 

9-) Quanto paraguaçuenses atualmente fazem tratamento no Hospital de Jaú? 

JUSTIFICATIVA 
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Dentre os problemas de saúde pública, o câncer em decorrência 
de sua amplitude epidemiológica, é um dos mais complexos. 

E, muitos são os paraguaçuenses que são encaminhados para a 
cidade de Jáu — S.P., a fim de receberem o devido tratamento contra esta doença. 

Importante frisar os sentimentos desagradáveis que os pacientes 
com câncer vivenciam, e o reconhecimento de fatores que influenciam a 
ressignificação dessa fase. Além das dificuldades que perpassam a rotina de 
tratamento e que comprometem as necessidades básicas desses indivíduos. 

Com o tratamento iniciado, os pacientes revelam que a ausência 
de um familiar\acompanhante nos locais de realização dos tratamentos desperta 
solidão e agrava a insegurança diante a doença. 

Também são notórios os efeitos colaterais manifestados após as 
sessões de quimio e radioterapia, que constituem-se em uma das principais 
dificuldades vivenciadas após o início do tratamento 

Outra dificuldade sempre apontada é o cansaço e os desconfortos 
em decorrência do deslocamento de seus lares até o local de realização do 
tratamento. 

Verifica-se, portanto, que o paciente oncológico durante o 
itinerário terapêutico vivencia dificuldades que perpassam a necessária rotina de 
tratamento e comprometem significativamente o atendimento de necessidades 
básicas - repouso e alimentação -, o que acarreta prejuízos para seu bem-estar 
durante essa jornada. 

Lembramos ainda que nosso município está a 266km (duzentos e 
sessenta e seis quilômetros) de distância de Jaú e, dependendo do tratamento, se 
faz necessário estar presente no Hospital do Câncer durante vários dias seguidos. 

Assim, a exemplo da cidade de Assis — S.P., que conta com uma 
casa de apoio no município de Jaú para os pacientes e seus familiares é 
imprescindível que Paraguaçu Paulista siga o modelo e providencie também uma 
residência aos paraguaçuenses, justificando assim o presente Requerimento. 

SERGIO DONIZE E FERREIRA 
Vereador 
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